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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 19/2018				Data: 22 de fevereiro de 2018
Matéria: Mensagem nº 12/2018				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: 12/2018

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010

	
	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Legislativo, foi lido na sessão ordinária do dia 26/02/2018.
Solicitou-se orientação técnica a qual concluiu pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, já que livre de vícios formal e material. Por fim destacou que em que pese observada a competência do Prefeito para dispor sobre a matéria, depende da análise do impacto orçamentário e financeiro, bem como a verificação da previsão para a majoração pretendida em tela no texto da LDO. 
O Projeto de Lei foi analisado no dia 01/03/2018, oportunidade em que os integrantes das Comissões solicitaram maiores esclarecimentos ao Executivo, vez que foram realizados dois concursos públicos e ambos ainda estão vigentes. Os Edis integrantes das comissões destacaram que o ideal seria chamar os (as) candidatos (as) aprovados (as) dos dois concursos já que existe uma demanda muito grande de serviços nas escolas para o referido cargo necessitando de maiores vagas e também para evitar possíveis demandas judiciais de candidatas aprovadas que se sentirem prejudicadas em decorrência de toda essa situação.  
Diante disso, o executivo enviou mensagem retificativa aumentando mais 4 vagas para o cargo de merendeira, totalizando 32 vagas, sendo possível, dessa forma, chamar todos (as) aprovados (as) nos dois concursos públicos vigentes. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após o envio da mensagem retificativa que aumentou o número de vagas permitindo-se chamar todos (as) os (as) aprovados (as) nos dois concursos vigentes. 



Conclusão do Voto:


	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
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__________________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA 


Pelas Conclusões:



___________________________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE



___________________________________________
WILLIAN HEINECK - VICE-PRESIDENTE
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